


 

 

MEMORIAL DESCRITIVO  

MEDIDAS DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO 

 

Proprietário: Prefeitura Municipal de Itararé 

Obra: Projeto de Prevenção Contra Incêndio na E. M. da Vila Ozório  

Endereço: Rua Brotero de Almeida, nº 219 – Vila Ozório, Itararé - SP 

 

Responsável Técnico: Wilhen Carmelo Salles Kuchta 

Engenheiro Civil: CREA-SP 5070204438 

 

1.0. DO PROJETO: A intervenção proposta consiste na implantação das 

medidas de prevenção contra incêndio na edificação da Escola 

Municipal da Vila Ozório, conforme projeto aprovado junto ao Corpo de 

Bombeiros do Estado de São Paulo. 

 

2.0. CONVENÇÕES: A obra será edificada de acordo com as 

especificações que se seguem, dentro das normas da ABNT, 

obedecendo aos projetos arquitetônicos, projetos complementares e ao 

presente memorial descritivo. Deverão ser fornecidos todos os 

equipamentos e ferramentas adequadas de modo a garantir o bom 

desempenho da obra. A obra deverá ser suprida de todos os materiais e 

equipamentos necessários para garantir a segurança e a higiene dos 

operários, de acordo com as normas de segurança do trabalho. A 

contratada deverá isolar e sinalizar as áreas de intervenção, durante a 

execução dos trabalhos. A obra deverá estar permanentemente 

mantida limpa. 

 

3.0. SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA E EXTINTORES: Para a 

instalação das luminárias de emergência foram previstos a execução de 



 

 

pontos de iluminação. Os extintores serão instalados em quantidade, tipo 

e locais indicados em projeto. Também será executada a pintura 

de piso visando a sinalização dos extintores. 

  

4.0. SINALIZAÇÃO DE PLACAS: Serão instaladas placas, de acordo com os 

padrões, das medidas de prevenção, indicação de saída e de 

advertência. 

 

5.0. COMPLEMENTOS: Após a finalização dos serviços de instalação, e 

com as medidas em perfeito funcionamento a Contratada emitirá os 

laudos, os relatórios e o treinamento da brigada de incêndio com 

emissão do atestado, itens necessários para a obtenção do AVCB da 

edificação. 

 

Itararé, 11 de junho de 2025. 

 

 

 

 

Wilhen Carmelo Salles Kuchta 

Engenheiro Civil / CREA-SP 5070204438 

 


